
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO. AOS 9 (NOVE) DIAS 
DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE SEIS, na sala das sessões da 
terceira câmara de direito público, às 14hs, teve lugar a 3ª sessão ordinária deste órgão, 
ocasião em que, sem discrepância, foi aprovada a Ata da 2ª Sessão Ordinária, realizada no 2º 
(segundo) dia do mês de fevereiro do ano de 2026 (dois mil e vinte seis).  Presentes o(a)s 
Excelentíssimo(a)s  Senhor(a)es  Desembargado(a)res  Francisco  Gladyson  Pontes – 
Presidente,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Dr.  João 
Everardo Matos Biermann (Juiz Convocado).  Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. 
Maria  Iracema Martins  do  Vale,  Portaria  nº  145/2026.  A Procuradoria-Geral  de  Justiça  do 
Estado do Ceará fez-se representar pelo Excelentíssimo Senhor Procurador Humberto Ibiapina 
Lima Maia.  A Defensoria Pública do Estado do Ceará fez-se representar pela Excelentíssima 
Senhora Defensora Joelina Pereira Marinho de Carvalho. Os trabalhos foram coordenados pelo 
Bacharel David Aguiar Costa. 1 – JULGAMENTO DE PROCESSOS DO SISTEMA PJE: 91 – 
3008432-72.2024.8.06.0001 – ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias.  CLASSE – 
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA.
EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO: LIV UP COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
LTDA. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Juiz Convocado João Everardo Matos Biermann – 
Relator, Des. Francisco Gladyson Pontes e Des. Washington Luis Bezerra de Araújo. Registro 
de Pedido de Preferência solicitado pelo embargado, por intermédio da advogada, GABRIELA 
GONÇALVES GOMES (OAB: 530150/SP).  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.  36 – 
0201298-38.2023.8.06.0117  –  Incapacidade  Laborativa  Parcial.  CLASSE  –  APELAÇÃO 
CÍVEL. APELANTE: LARRANY DE LIMA BARBOSA. APELADO: INSTITUTO NACIONAL 
DO  SEGURO  SOCIAL –  INSS.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco 
Gladyson Pontes – Relator, Washington Luis Bezerra de Araújo e Joriza Magalhães Pinheiro. 
Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pela apelante, por intermédio do advogado, 
FRANCISCO FELIPE DE SOUZA SILVA (OAB: 49761/CE), mas desistiu da sustentação oral, 
depois  de  certificado  do  voto  provisório  em  sessão  que  lhe  era  favorável.  RECURSO 
CONHECIDO E PROVIDO. 108 – 3001511-58.2025.8.06.0035 – Classificação e/ou Preterição. 
CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  APELANTES:  LÍGIA  NAYANE  DE  OLIVEIRA  SILVA  E 
OUTRA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  ICAPUÍ.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desa. 
Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Juiz Convocado João Everardo Matos Biermann e Des. 
Francisco  Gladyson  Pontes.  Registro  de  Pedido  de  Sustentação  Oral solicitado  pelas 
apelantes,  por  intermédio  do  advogado, DANIEL FREITAS  SILVA (OAB:  22929/CE), mas 
desistiu da sustentação oral, depois de certificado do voto provisório em sessão que lhe era 
favorável.  RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.  49 –  0232259-53.2022.8.06.0001 – ICMS/ 
Imposto  sobre  Circulação  de  Mercadorias.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  APELANTE: 
MADERO INDÚSTRIA E COMERCIO S.A. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores: 
a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Gladyson  Pontes  –  Relator,  Washington  Luis 
Bezerra de Araújo e  Joriza Magalhães Pinheiro.  Registro de Pedido de  Sustentação Oral 
solicitado  pelo  apelante,  por  intermédio  da  advogada, DIANA PIATTI  DE  BARROS LOBO 
(OAB:  241582/SP), tendo  dispensado  a  leitura  do  relatório.  RECURSO  CONHECIDO  E 
DESPROVIDO. 17 – 3027836-46.2023.8.06.0001 – ITBI – Imposto de Transmissão Intervivos 
de Bens Móveis e Imóveis. CLASSE – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA. APELANTE: 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. APELADO: WDSF PARTICIPAÇÕES S/A.  Julgadores:  a(o)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Gladyson Pontes – Relator, Washington Luis Bezerra de 
Araújo e Joriza Magalhães Pinheiro. Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pelo 
apelado, por intermédio do advogado, GABRIEL CALDAS MAPURUNGA (OAB: 27403/CE), 
tendo dispensado a leitura do relatório.  SÍNTESE: Dando início ao julgamento, o eminente 
relator Exmo. Sr. Des. Francisco Gladyson Pontes profere voto no sentido de exercer o 
juízo de retratação negativo, mantendo o acórdão anteriormente proferido. Em seguida, 
o  Desembargador  Washington  Luis  apresenta  voto  divergente  para  exercer  o  juízo 
positivo de retratação, concedendo a segurança requestada. A Desembargadora Joriza 
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Pinheiro  acompanha  o  voto  da  relatoria.  Diante  da  divergência  apresentada  e  do 
resultado não unânime, tornou-se necessária a suspensão do julgamento, nos termos do 
art. 942 do CPC, para fins de ampliação de quórum.  46 –  0248651-39.2020.8.06.0001 – 
Indenização  por  Dano  Moral.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  APELANTE:  FRANCISCO 
FERNANDES DA SILVA FILHO. APELADA: EMPRESA SÃO BENEDITO EIRELI. APELADO: 
MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco 
Gladyson Pontes – Relator, Washington Luis Bezerra de Araújo e Joriza Magalhães Pinheiro. 
Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pela empresa apelada, por intermédio da 
advogada, BELLA RAQUEL TORRES ALVES CAMPOS  (OAB: 20202/CE), mas  desistiu da 
sustentação oral, depois de certificado do voto provisório em sessão  que lhe era favorável. 
RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  191  –  RELATOR:  WASHINGTON  LUÍS 
BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º Gabinete da 3ª Câmara de Direito 
Público. 3014891-59.2025.8.06.0000 – ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias. 
CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENDAS DISTRIBUIDORA S/A X ESTADO DO 
CEARÁ. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – 
Relator, Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Juiz  Convocado  João  Everardo  Matos  Biermann. 
SÍNTESE: Dando prosseguimento ao julgamento que havia sido suspenso em razão de 
pedido de vista, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro profere voto divergente 
para conhecer do Agravo de Instrumento e negar-lhe provimento. Em seguida, o Exmo. 
Sr. Des.  Washington Luis Bezerra de Araújo pediu vistas dos autos para melhor exame 
da  matéria.  Pedido  deferido.  Adiado  o  Julgamento.  1  –  RELATOR:  FRANCISCO 
GLADYSON PONTES. 3ª Câmara de Direito Público/4º Gabinete da 3ª Câmara de Direito 
Público. 0000106-76.2019.8.06.0058 – Aposentadoria por Invalidez Acidentária. CLASSE – 
APELAÇÃO CÍVEL. PROCURADORIA-GERAL FEDERAL (1) X JOSÉ BENEDITO MENDES 
DA ROCHA.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco Gladyson Pontes – 
Relator,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  RECURSO 
CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  2  –  RELATOR:  FRANCISCO  GLADYSON  PONTES.  3ª 
Câmara  de  Direito  Público/4º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público.0202173-
02.2022.8.06.0001  –  Competência  da  Justiça  Estadual.  CLASSE –  APELAÇÃO CÍVEL. 
PAULO GOMES DE OLIVEIRA X ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Des(a)es. Francisco Gladyson Pontes – Relator, Washington Luis Bezerra de Araújo e Joriza 
Magalhães Pinheiro. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 3 – RELATOR: FRANCISCO 
GLADYSON PONTES. 3ª Câmara de Direito Público/4º Gabinete da 3ª Câmara de Direito 
Público.  3006420-35.2025.8.06.0071  –  CONVALIDAÇÃO  DE  ESTUDOS  E 
RECONHECIMENTO  DE  DIPLOMA.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  ANTÔNIO  JALDO 
SILVA RAMOS X UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI  URCA (1).  Julgadores:  a(o)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Gladyson Pontes – Relator, Washington Luis Bezerra de 
Araújo  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  5  – 
RELATOR(A):  FRANCISCO  GLADYSON  PONTES.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/4º 
Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público.  3016598-93.2024.8.06.0001  –  Consulta. 
CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ENEIDE BATISTA DE FREITAS X INSTITUTO DE SAÚDE 
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ – ISSEC. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Des(a)es. Francisco Gladyson Pontes – Relator, Washington Luis Bezerra de Araújo e Joriza 
Magalhães  Pinheiro.  RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.  6  –  RELATOR:  FRANCISCO 
GLADYSON PONTES. 3ª Câmara de Direito Público/4º Gabinete da 3ª Câmara de Direito 
Público.  3011562-39.2025.8.06.0000  –  Não  padronizado.  CLASSE  –  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO.  MUNICÍPIO  DE  AURORA  X  LÁZARO  MIKAEL  ALMEIDA  DO 
NASCIMENTO. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Gladyson Pontes – 
Relator,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  RECURSO 
CONHECIDO  E  PARCIALMENTE  PROVIDO.  7  –  RELATOR:  FRANCISCO  GLADYSON 
PONTES.  3ª  Câmara de Direito  Público/4º  Gabinete da 3ª  Câmara de Direito  Público. 
0213539-33.2025.8.06.0001 – Padronizado.  CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL.  ESTADO DO 
CEARÁ X J.  T.  T.  A.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Gladyson 
Pontes – Relator, Washington Luis Bezerra de Araújo e Joriza Magalhães Pinheiro. RECURSO 
CONHECIDO E DESPROVIDO. RELATOR: FRANCISCO GLADYSON PONTES. 3ª Câmara 
de Direito Público/4º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público.0286525-19.2024.8.06.0001 
– Obrigação de Fazer  /  Não Fazer.  CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL.  CARLOS GEORGE 
ALVES  DA  SILVA  NASCIMENTO  X  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  Julgadores:  a(o)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Gladyson Pontes – Relator, Washington Luis Bezerra de 
Araújo  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  9  – 
RELATOR: FRANCISCO GLADYSON PONTES. 3ª Câmara de Direito Público/4º Gabinete 
da 3ª Câmara de Direito Público. 3000524-59.2025.8.06.0055 – Contrato Temporário de 
Mão  de  Obra  L  8.745/1993.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  FRANCISCO  LEANDRO 

2



MARREIRO  DE  LIMA  X  MUNICÍPIO  DE  CANINDÉ.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s. 
Des(a)es. Francisco Gladyson Pontes – Relator, Washington Luis Bezerra de Araújo e Joriza 
Magalhães  Pinheiro.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  10  –  RELATOR(A): 
FRANCISCO  GLADYSON  PONTES.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/4º  Gabinete  da  3ª 
Câmara de Direito Público. 0741009-56.2000.8.06.0001 – Dívida Ativa (Execução Fiscal). 
CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  ESTADO  DO  CEARÁ  X  Camelo  Ribeiro  &  Cia  Ltda. 
Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Gladyson  Pontes  –  Relator, 
Washington Luis Bezerra de Araújo e Joriza Magalhães Pinheiro. RECURSO CONHECIDO E 
DESPROVIDO. 11 – RELATOR: FRANCISCO GLADYSON PONTES. 3ª Câmara de Direito 
Público/4º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público. 3003865-61.2025.8.06.0001 – Férias. 
CLASSE – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA. ESTADO DO CEARÁ X FRANCISCO 
NÍLSON  ARCELINO.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Gladyson 
Pontes – Relator, Washington Luis Bezerra de Araújo e Joriza Magalhães Pinheiro. REMESSA 
NECESSÁRIA CONHECIDA E DESPROVIDA. APELAÇÕES CONHECIDAS, DESPROVIDA 
A DO ESTADO DO CEARÁ E  PROVIDA A DO AUTOR.  12  –  RELATOR:  FRANCISCO 
GLADYSON PONTES. 3ª Câmara de Direito Público/4º Gabinete da 3ª Câmara de Direito 
Público.  3030235-14.2024.8.06.0001  –  Obrigação  de  Fazer  /  Não  Fazer.  CLASSE  – 
APELAÇÃO  CÍVEL.  ALVOAR  LÁCTEOS  NORDESTE  S/A  X  ESTADO  DO  CEARÁ. 
Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Gladyson  Pontes  –  Relator, 
Washington Luis Bezerra de Araújo e Joriza Magalhães Pinheiro. RECURSO CONHECIDO E 
DESPROVIDO. 13 – RELATOR: FRANCISCO GLADYSON PONTES. 3ª Câmara de Direito 
Público/4º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público.  3001608-91.2025.8.06.0121  – 
Admissão  /  Permanência  /  Despedida.  CLASSE –  APELAÇÃO CÍVEL.  MUNICÍPIO  DE 
MASSAPÊ  X  JOÃO  BATISTA  RIPARDO.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. 
Francisco Gladyson Pontes – Relator, Washington Luis Bezerra de Araújo e Joriza Magalhães 
Pinheiro.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  14  –  RELATOR:  FRANCISCO 
GLADYSON PONTES. 3ª Câmara de Direito Público/4º Gabinete da 3ª Câmara de Direito 
Público.  3004148-75.2025.8.06.0101  –  PROGRESSÃO.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL. 
CARLIANA  DE  SOUSA  SANTOS  X  MUNICÍPIO  DE  ITAPIPOCA.  Julgadores:  a(o)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Gladyson Pontes – Relator, Washington Luis Bezerra de 
Araújo e Joriza Magalhães Pinheiro. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 15 – RELATOR: 
FRANCISCO  GLADYSON  PONTES.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/4º  Gabinete  da  3ª 
Câmara de Direito Público. 3006571-98.2025.8.06.0071 – CONVALIDAÇÃO DE ESTUDOS 
E RECONHECIMENTO DE DIPLOMA. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ALDENIZE SILVA E 
SILVA X UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI URCA (1).  Julgadores:  a(o)s Exmo(a)s. 
Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Gladyson Pontes – Relator, Washington Luis Bezerra de Araújo e 
Joriza  Magalhães  Pinheiro.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  16  –  RELATOR: 
FRANCISCO  GLADYSON  PONTES.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/4º  Gabinete  da  3ª 
Câmara de Direito Público.  3011493-07.2025.8.06.0000 – Classificação e/ou Preterição. 
CLASSE  –  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  STHEFANE  ALBUQUERQUE  MENDES 
ALENCAR X  MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA (2).  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s. 
Des(a)es. Francisco Gladyson Pontes – Relator, Washington Luis Bezerra de Araújo e Joriza 
Magalhães  Pinheiro.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  18  –  RELATOR: 
FRANCISCO  GLADYSON  PONTES.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/4º  Gabinete  da  3ª 
Câmara de Direito Público. 3000074-54.2023.8.06.0066 – Acidente de Trânsito. CLASSE – 
APELAÇÃO  CÍVEL.  LUCAS  FREIRE  AGOSTINHO  X  MUNICÍPIO  DE  IGUATU  (1). 
Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Gladyson  Pontes  –  Relator, 
Washington Luis Bezerra de Araújo e Joriza Magalhães Pinheiro. RECURSO CONHECIDO E 
DESPROVIDO. 19 – RELATOR: FRANCISCO GLADYSON PONTES. 3ª Câmara de Direito 
Público/4º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público.  3011074-84.2025.8.06.0000  – 
Conflito  de  Competência.  CLASSE  –  CONFLITO  DE  COMPETÊNCIA  CÍVEL.  JUIZ  DE 
DIREITO  DA  14ª  VARA  DA  FAZENDA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA  X  8ª  Vara  da 
Fazenda Pública da Comarca de Fortaleza.  Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. 
Francisco Gladyson Pontes – Relator, Washington Luis Bezerra de Araújo e Joriza Magalhães 
Pinheiro.  CONFLITO  CONHECIDO  E  ACOLHIDO  PARA  DECLARAR  COMPETENTE  O 
JUÍZO  DA  8ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA 
(SUSCITADO).20.  RELATOR: FRANCISCO GLADYSON PONTES.  3ª  Câmara de Direito 
Público/4º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3003225-49.2025.8.06.0101  – 
Indenização  /  Terço  Constitucional.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  LUÍS  GONZAGA 
SOARES DOS SANTOS X MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Des(a)es. Francisco Gladyson Pontes – Relator, Washington Luis Bezerra de Araújo e Joriza 
Magalhães Pinheiro. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 21. RELATOR: FRANCISCO 
GLADYSON PONTES. 3ª Câmara de Direito Público/4º Gabinete da 3ª Câmara de Direito 
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Público 3000932-46.2025.8.06.0121 – Admissão /  Permanência /  Despedida. CLASSE – 
APELAÇÃO CÍVEL.  MUNICÍPIO DE MASSAPÊ X ODÉCIO OLIVEIRA.  Julgadores:  a(o)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Gladyson Pontes – Relator, Washington Luis Bezerra de 
Araújo  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  22. 
RELATOR: FRANCISCO GLADYSON PONTES. 3ª Câmara de Direito Público/4º Gabinete 
da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3000912-36.2025.8.06.0095  –  Indenização  /  Terço 
Constitucional.  CLASSE –  APELAÇÃO CÍVEL.  ANTÔNIA SHEILA DO NASCIMENTO X 
MUNICÍPIO  DE  IPU.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Gladyson 
Pontes – Relator, Washington Luis Bezerra de Araújo e Joriza Magalhães Pinheiro. RECURSO 
CONHECIDO E PROVIDO. 23. RELATOR: FRANCISCO GLADYSON PONTES. 3ª Câmara 
de Direito Público/4º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 3000054-22.2023.8.06.0112 
– Acidentes. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE (1) X 
WEZLEY RICARDO BEZERRA GONÇALVES. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. 
Francisco Gladyson Pontes – Relator, Washington Luis Bezerra de Araújo e Joriza Magalhães 
Pinheiro.  RECURSOS  CONHECIDOS  E  PARCIALMENTE  PROVIDOS.  24.  RELATOR: 
FRANCISCO  GLADYSON  PONTES.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/4º  Gabinete  da  3ª 
Câmara  de  Direito  Público  3017358-42.2024.8.06.0001  –  Ato  Lesivo  ao  Patrimônio 
Artístico,  Estético,  Histórico  ou  Turístico.  CLASSE  –  APELAÇÃO  /  REMESSA 
NECESSÁRIA.  VALDIR QUEIROZ SAMPAIO X ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  a(o)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Gladyson Pontes – Relator, Washington Luis Bezerra de 
Araújo  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  25. 
RELATOR: FRANCISCO GLADYSON PONTES. 3ª Câmara de Direito Público/4º Gabinete 
da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3001388-78.2025.8.06.0029  –  Férias.  CLASSE  – 
APELAÇÃO CÍVEL. ALDAÍZA DA SILVA MELO X MUNICÍPIO DE ACOPIARA. Julgadores: 
a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Gladyson  Pontes  –  Relator,  Washington  Luis 
Bezerra de Araújo e Joriza Magalhães Pinheiro. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO.  26.  RELATOR:  FRANCISCO  GLADYSON  PONTES.  3ª  Câmara  de  Direito 
Público/4º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 3034916-61.2023.8.06.0001 – ICMS/ 
Imposto  sobre  Circulação  de  Mercadorias.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  VST 
COMÉRCIO  DE  ALIMENTOS  LTDA  (1)  X  ESTADO  DO  CEARÁ  (1).  Julgadores:  a(o)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Gladyson Pontes – Relator, Washington Luis Bezerra de 
Araújo  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  RECURSOS  CONHECIDOS  E  DESPROVIDOS.  27. 
RELATOR: FRANCISCO GLADYSON PONTES. 3ª Câmara de Direito Público/4º Gabinete 
da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3000292-40.2024.8.06.0101  –  Serviços  de  Saúde. 
CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MARIA ELIZEUDA DE SOUSA X SECRETARIA DA SAÚDE 
DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Gladyson 
Pontes – Relator, Washington Luis Bezerra de Araújo e Joriza Magalhães Pinheiro. RECURSO 
CONHECIDO E PROVIDO. 28. RELATOR: FRANCISCO GLADYSON PONTES. 3ª Câmara 
de Direito Público/4º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 3001231-84.2024.8.06.0112 
–  Pagamento  em  Pecúnia.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  ÂNGELA  MARIA  BIBIANO 
SILVA  X  MUNICÍPIO  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s. 
Des(a)es. Francisco Gladyson Pontes – Relator, Washington Luis Bezerra de Araújo e Joriza 
Magalhães  Pinheiro.  RECURSO  PARCIALMENTE  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  29. 
RELATOR: FRANCISCO GLADYSON PONTES. 3ª Câmara de Direito Público/4º Gabinete 
da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  0192494-22.2015.8.06.0001  –  Reforma.  CLASSE  – 
APELAÇÃO CÍVEL. HAÍLTON PAULA DA SILVA X ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: a(o)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Gladyson Pontes – Relator, Washington Luis Bezerra de 
Araújo e Joriza Magalhães Pinheiro. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 
30.  RELATOR:  FRANCISCO  GLADYSON  PONTES.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/4º 
Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3021867-82.2025.8.06.0000  –  Conflito  de 
Competência. CLASSE – CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL. Juízo da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Sobral X JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. Julgadores: 
a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Gladyson  Pontes  –  Relator,  Washington  Luis 
Bezerra de Araújo e Joriza Magalhães Pinheiro. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR 
COMPETENTE O JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL (SUSCITADO). 
31.  RELATOR:  FRANCISCO  GLADYSON  PONTES.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/4º 
Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 3016848-95.2025.8.06.0000 – Fornecimento de 
medicamentos.  CLASSE  –  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  MARIA  ISABEL  DA  COSTA 
BEZERRA  X  ESTADO  DO  CEARÁ  (1).  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. 
Francisco Gladyson Pontes – Relator, Washington Luis Bezerra de Araújo e Joriza Magalhães 
Pinheiro.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  32.  RELATOR:  FRANCISCO 
GLADYSON PONTES. 3ª Câmara de Direito Público/4º Gabinete da 3ª Câmara de Direito 
Público  0052440-65.2020.8.06.0151  –  Dívida  Ativa  (Execução  Fiscal).  CLASSE  – 
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APELAÇÃO  CÍVEL.  MUNICÍPIO  DE  QUIXADÁ  X  PAULO  CÉZAR  SOARES  RABELO. 
Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Gladyson  Pontes  –  Relator, 
Washington Luis Bezerra de Araújo e Joriza Magalhães Pinheiro. RECURSO PREJUDICADO. 
33.  RELATOR:  FRANCISCO  GLADYSON  PONTES.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/4º 
Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 3035389-76.2025.8.06.0001 – Sem registro na 
ANVISA.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  MICHAEL  BRAGA  FRANCO  X  ESTADO  DO 
CEARÁ. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Gladyson Pontes – Relator, 
Washington Luis Bezerra de Araújo e Joriza Magalhães Pinheiro. RECURSO CONHECIDO E 
DESPROVIDO. 34. RELATOR: FRANCISCO GLADYSON PONTES. 3ª Câmara de Direito 
Público/4º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3000637-86.2025.8.06.0160  – 
Gratificação  Natalina/13º  salário.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  MARIA  RODRIGUES 
MARTINS FARIAS X MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Des(a)es. Francisco Gladyson Pontes – Relator, Washington Luis Bezerra de Araújo e Joriza 
Magalhães  Pinheiro.  RECURSOS  CONHECIDOS,  DESPROVIDO  O  DO  MUNICÍPIO  E 
PROVIDO O DA AUTORA. 35. RELATOR: FRANCISCO GLADYSON PONTES. 3ª Câmara 
de Direito Público/4º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 3000654-51.2024.8.06.0001 
–  Irredutibilidade de  Vencimentos.  CLASSE –  APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA. 
ESTADO DO CEARÁ X RITA CARVALHO MOTTA.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s. 
Des(a)es. Francisco Gladyson Pontes – Relator, Washington Luis Bezerra de Araújo e Joriza 
Magalhães Pinheiro.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 37.  RELATORA: JORIZA 
MAGALHÃES PINHEIRO.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/5º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de 
Direito Público 0201006-89.2022.8.06.0181 – Fornecimento de medicamentos. CLASSE – 
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA. ESTADO DO CEARÁ X ODANIZIO JOSÉ PAULINO 
DA SILVA. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, 
Juiz Convocado João Everardo Matos Biermann e Des. Francisco Gladyson Pontes. JUÍZO DE 
RETRATAÇÃO  POSITIVO,  PARA  DAR  PROVIMENTO  À  REMESSA  NECESSÁRIA, 
ANULANDO A SENTENÇA E DETERMINANDO O RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM. 
APELAÇÃO PREJUDICADA. 40. RELATOR: FRANCISCO GLADYSON PONTES. 3ª Câmara 
de Direito Público/4º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 0790219-76.2000.8.06.0001 
– Obrigação de Fazer / Não Fazer. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ESTADO DO CEARÁ X 
MARTA MARIA LIBERALINO MACHADO.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. 
Francisco Gladyson Pontes – Relator, Washington Luis Bezerra de Araújo e Joriza Magalhães 
Pinheiro.  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS E PARCIALMENTE PROVIDOS. 
41.  RELATOR:  FRANCISCO  GLADYSON  PONTES.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/4º 
Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3020590-31.2025.8.06.0000  –  Dívida  Ativa 
(Execução Fiscal). CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO. MUNICÍPIO DE PACATUBA X 
FERMIN BELTRI MATAMOROS.  Julgadores:  a(o)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco 
Gladyson Pontes – Relator, Washington Luis Bezerra de Araújo e Joriza Magalhães Pinheiro. 
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 42. RELATOR: FRANCISCO GLADYSON PONTES. 
3ª  Câmara  de  Direito  Público/4º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  0241300-
78.2021.8.06.0001 – Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução. CLASSE – 
APELAÇÃO CÍVEL. BANCO BRADESCO S/A X ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  a(o)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Gladyson Pontes – Relator, Washington Luis Bezerra de 
Araújo  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  43. 
RELATOR: FRANCISCO GLADYSON PONTES. 3ª Câmara de Direito Público/4º Gabinete 
da 3ª Câmara de Direito Público 3044046-41.2024.8.06.0001 – Incapacidade Laborativa 
Parcial.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  DOUGLAS  ALVES  DA  SILVA  X  INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.  Julgadores:  a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. 
Francisco Gladyson Pontes – Relator, Washington Luis Bezerra de Araújo e Joriza Magalhães 
Pinheiro.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  44.  RELATOR:  FRANCISCO 
GLADYSON PONTES. 3ª Câmara de Direito Público/4º Gabinete da 3ª Câmara de Direito 
Público  3000582-06.2022.8.06.0043  –  Reintegração  ou  Readmissão.  CLASSE  – 
APELAÇÃO  CÍVEL.  MARIA  DAS  GRACAS  DE  LIMA  X  MUNICÍPIO  DE  BARBALHA. 
Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Gladyson  Pontes  –  Relator, 
Washington Luis Bezerra de Araújo e Joriza Magalhães Pinheiro. RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO.  45.  RELATOR:  FRANCISCO  GLADYSON  PONTES.  3ª  Câmara  de  Direito 
Público/4º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3001017-44.2025.8.06.0117  – 
Indenização  por  Dano  Moral.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  VALDINAR  SOUZA 
APOLINÁRIO  X  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. 
Francisco Gladyson Pontes – Relator, Washington Luis Bezerra de Araújo e Joriza Magalhães 
Pinheiro.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  47.  RELATOR:  FRANCISCO 
GLADYSON PONTES. 3ª Câmara de Direito Público/4º Gabinete da 3ª Câmara de Direito 
Público  0202944-98.2022.8.06.0091  –  Incapacidade  Laborativa  Permanente.  CLASSE – 
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APELAÇÃO CÍVEL. FRANCISCO OTÁVIO OLIVEIRA JÚNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL – INSS. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Gladyson 
Pontes – Relator, Washington Luis Bezerra de Araújo e Joriza Magalhães Pinheiro. RECURSO 
CONHECIDO E PROVIDO. 48. RELATOR: FRANCISCO GLADYSON PONTES. 3ª Câmara 
de Direito Público/4º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 0179479-78.2018.8.06.0001 
–  Honorários  Periciais.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  SIMÃO  PEDRO  OLIVEIRA 
PARENTE X ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco 
Gladyson Pontes – Relator, Washington Luis Bezerra de Araújo e Joriza Magalhães Pinheiro. 
RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  50.  RELATOR:  FRANCISCO  GLADYSON 
PONTES.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/4º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público 
0638798-02.2024.8.06.0000 – Dano ao Erário.  CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
REGINA  LÚCIA  VASCONCELOS  ALBINO  X  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Gladyson Pontes – Relator, 
Washington Luis Bezerra de Araújo e Joriza Magalhães Pinheiro. RECURSO CONHECIDO E 
DESPROVIDO. 51. RELATOR: WASHINGTON LUÍS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de 
Direito Público/2º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 3004884-73.2023.8.06.0001 – 
Obrigação de Fazer / Não Fazer. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ESTADO DO CEARÁ X 
ANTÔNIO FIRMINO NETO.  Julgadores:  a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis 
Bezerra  de Araújo  –  Relator, Joriza  Magalhães Pinheiro  e  Juiz  Convocado João Everardo 
Matos  Biermann.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  52.  RELATORA:  JORIZA 
MAGALHÃES PINHEIRO.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/5º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de 
Direito  Público  3000342-32.2025.8.06.0101  –  Urgência.  CLASSE  –  REMESSA 
NECESSÁRIA  CÍVEL.  BENEDITO  HONORATO  DE  OLIVEIRA  X  ESTADO  DO  CEARÁ. 
Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desa.  Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora, Juiz 
Convocado João Everardo Matos Biermann e Des. Francisco Gladyson Pontes.  REMESSA 
NECESSÁRIA CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA. 53.  RELATOR: WASHINGTON 
LUÍS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º Gabinete da 3ª Câmara de 
Direito  Público  3018077-90.2025.8.06.0000  –  Consulta.  CLASSE  –  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO. MARCOS MANOEL RODRIGUES DE ALBUQUERQUE X INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA  DO  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s. 
Des(a)es.  Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e  Juiz 
Convocado  João  Everardo  Matos  Biermann.  RECURSO  CONHECIDO  E  PROVIDO.  54. 
RELATOR: WASHINGTON LUÍS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º 
Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 3033177-53.2023.8.06.0001 – Consulta. CLASSE 
– APELAÇÃO CÍVEL. SÍLVIA HELENA DA SILVA RIBEIRO X INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington 
Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Juiz Convocado João Everardo 
Matos Biermann. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 55. RELATOR: WASHINGTON 
LUÍS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º Gabinete da 3ª Câmara de 
Direito  Público  3029761-77.2023.8.06.0001  –  Paridade  Salarial.  CLASSE –  APELAÇÃO 
CÍVEL.  FRANCISCA ELENILDA DOS SANTOS (2)  X ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores: 
a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator, Joriza 
Magalhães  Pinheiro  e  Juiz  Convocado  João  Everardo  Matos  Biermann.  RECURSO 
CONHECIDO E DESPROVIDO. 56. RELATOR: JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN – 
PORTARIA 145/2026. 3ª Câmara de Direito Público/1º Gabinete da 3ª Câmara de Direito 
Público  0007307-41.2018.8.06.0160  –  Dano  ao  Erário.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL. 
MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA (2) X MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. 
Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Juiz  Convocado  João  Everardo  Matos  Biermann – 
Relator, Des.  Francisco  Gladyson  Pontes  e  Des.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo. 
RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  57.  RELATORA:  JORIZA  MAGALHÃES 
PINHEIRO. 3ª Câmara de Direito Público/5º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 
3035277-78.2023.8.06.0001  –  IPTU/  Imposto  Predial  e  Territorial  Urbano.  CLASSE  – 
APELAÇÃO  CÍVEL.  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA  –  PROCURADORIA  GERAL  DO 
MUNICÍPIO –  PGM X JOSÉ NUNES DAMASCENO.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s. 
Desa. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Juiz Convocado João Everardo Matos Biermann e 
Des. Francisco Gladyson Pontes. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 58. RELATOR: 
JOÃO  EVERARDO  MATOS  BIERMANN  –  PORTARIA  145/2026.  3ª  Câmara  de  Direito 
Público/1º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 3017555-31.2023.8.06.0001 – Perdas 
e Danos. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE FORTALEZA X MARIA EDUARDA 
GONÇALVES PEREIRA. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Juiz Convocado João Everardo 
Matos Biermann – Relator, Des. Francisco Gladyson Pontes e Des. Washington Luis Bezerra 
de  Araújo.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  59.  RELATORA:  JORIZA 
MAGALHÃES PINHEIRO.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/5º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de 
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Direito Público 0503551-86.2000.8.06.0001 – Obrigação de Fazer / Não Fazer. CLASSE – 
APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA.  VERA LÚCIA DE SOUSA (17)  X  ESTADO DO 
CEARÁ.  Julgadores:  a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, 
Juiz  Convocado  João  Everardo  Matos  Biermann e Des.  Francisco  Gladyson  Pontes. 
RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  60.  RELATOR:  JOÃO  EVERARDO  MATOS 
BIERMANN  –  PORTARIA  145/2026.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª 
Câmara  de  Direito  Público  3009190-20.2025.8.06.0000  –  Bloqueio  /  Desbloqueio  de 
Valores.  CLASSE  –  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  FRANCISCO  DAS  CHAGAS 
ALCÂNTARA MACEDO X ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Juiz 
Convocado João Everardo Matos Biermann – Relator, Des. Francisco Gladyson Pontes e Des. 
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  61. 
RELATOR: JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN – PORTARIA 145/2026. 3ª Câmara de 
Direito Público/1º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 3020975-76.2025.8.06.0000 – 
IPTU/  Imposto  Predial  e  Territorial  Urbano.  CLASSE  –  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
ANTÔNIO  ALCÂNTARA  DE  SOUSA  X  MUNICÍPIO  DE  SOBRAL.  Julgadores:  a(o)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Juiz Convocado João Everardo Matos Biermann – Relator, Des. Francisco 
Gladyson  Pontes  e  Des.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  RECURSO CONHECIDO E 
DESPROVIDO. 62. RELATOR: WASHINGTON LUÍS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de 
Direito Público/2º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 3000248-18.2023.8.06.0178 – 
Adicional  por  Tempo  de  Serviço.  CLASSE  –  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA. 
MUNICÍPIO  DE  URUBURETAMA  X  ANTÔNIO  DEUS  SARAIVA  DOS  SANTOS  (4). 
Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, 
Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Juiz  Convocado  João  Everardo  Matos  Biermann.  REMESSA 
NECESSÁRIA  E  APELAÇÃO  CONHECIDAS  E  DESPROVIDAS.  63.  RELATOR:  JOÃO 
EVERARDO MATOS BIERMANN – PORTARIA 145/2026. 3ª Câmara de Direito Público/1º 
Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3002398-65.2024.8.06.0071  –  Acidente  de 
Trânsito. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. RAIMUNDO FERREIRA MARINHO X MUNICÍPIO 
DE CRATO (1).  Julgadores:  a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Juiz Convocado João Everardo Matos 
Biermann – Relator, Des.  Francisco Gladyson Pontes e  Des.  Washington Luis  Bezerra  de 
Araújo.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  64.  RELATOR:  WASHINGTON  LUÍS 
BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º Gabinete da 3ª Câmara de Direito 
Público 0053409-66.2021.8.06.0112 – Serviços de Saúde. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. 
LENIZA DOURADO NUNES X MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE (1). Julgadores: a(o)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães 
Pinheiro  e  Juiz  Convocado  João  Everardo  Matos  Biermann.  RECURSO  CONHECIDO  E 
PROVIDO. 65. RELATOR: JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN – PORTARIA 145/2026. 
3ª  Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3013490-
25.2025.8.06.0000  –  Tratamento  médico-hospitalar.  CLASSE  –  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO. VERA LÚCIA PEIXOTO GONÇALVES X INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Juiz  Convocado  João 
Everardo Matos Biermann – Relator, Des. Francisco Gladyson Pontes e Des. Washington Luis 
Bezerra  de  Araújo.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  66.  RELATOR:  JOÃO 
EVERARDO MATOS BIERMANN – PORTARIA 145/2026. 3ª Câmara de Direito Público/1º 
Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3000299-96.2024.8.06.0112  –  Obrigação de 
Fazer / Não Fazer. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE X 
MARIA ALBERTINA DA SILVA.  Julgadores:  a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Juiz Convocado João 
Everardo Matos Biermann – Relator, Des. Francisco Gladyson Pontes e Des. Washington Luis 
Bezerra de Araújo. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 67. RELATOR: WASHINGTON 
LUÍS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º Gabinete da 3ª Câmara de 
Direito  Público  3000964-61.2025.8.06.0053  –  Licença  Prêmio.  CLASSE  –  APELAÇÃO 
CÍVEL. MUNICÍPIO DE CAMOCIM X ALISSANDRA JOSÉ DE ALMEIDA. Julgadores: a(o)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães 
Pinheiro e  Juiz Convocado João Everardo Matos Biermann.  RECURSO NÃO CONHECIDO. 
68.  RELATORA:  JORIZA  MAGALHÃES  PINHEIRO.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/5º 
Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  0187467-24.2016.8.06.0001  –  Pagamento. 
CLASSE –  APELAÇÃO CÍVEL.  MARIA RIVENIA PINTO ARCANJO X PROCURADORIA 
GERAL  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desa.  Joriza 
Magalhães  Pinheiro  –  Relatora, Juiz  Convocado  João  Everardo  Matos  Biermann e Des. 
Francisco  Gladyson  Pontes.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  69.  RELATOR: 
WASHINGTON LUÍS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º Gabinete da 
3ª  Câmara  de  Direito  Público  0048272-73.2006.8.06.0001  –  Obrigação  de  Fazer  /  Não 
Fazer.  CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL.  FRANCISCO JOSÉ MAC ARTUR SANTOS SA X 
ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis 
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Bezerra  de Araújo  –  Relator, Joriza  Magalhães Pinheiro  e  Juiz  Convocado João Everardo 
Matos  Biermann.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  70.  RELATORA:  JORIZA 
MAGALHÃES PINHEIRO.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/5º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de 
Direito  Público  3002569-62.2024.8.06.0090  –  Concessão.  CLASSE  –  APELAÇÃO  / 
REMESSA  NECESSÁRIA.  FUNDAÇÃO  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ – CEARÁPREV (1) X FRANCISCA DIAS DO MONTE. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. 
Sr(a)s.  Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Juiz Convocado João Everardo Matos 
Biermann e Des.  Francisco  Gladyson  Pontes.  REMESSA  NECESSÁRIA  E  APELAÇÃO 
CONHECIDAS  E  PARCIALMENTE  PROVIDAS.  71.  RELATORA:  JORIZA  MAGALHÃES 
PINHEIRO. 3ª Câmara de Direito Público/5º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 
3000026-62.2024.8.06.0001 – Voluntária. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ANTÔNIO JOSÉ 
DA  SILVA  X  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desa.  Joriza 
Magalhães  Pinheiro  –  Relatora, Juiz  Convocado  João  Everardo  Matos  Biermann e Des. 
Francisco Gladyson Pontes.  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS E PROVIDOS 
SEM  EFEITOS  INFRINGENTES.  72.  RELATORA:  WASHINGTON  LUÍS  BEZERRA  DE 
ARAÚJO.  3ª  Câmara de Direito  Público/2º  Gabinete  da 3ª  Câmara de Direito  Público 
0107469-36.2018.8.06.0001  –  IPVA  –  Imposto  Sobre  Propriedade  de  Veículos 
Automotores. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ESTADO DO CEARÁ X NÁDIA MAGALHÃES 
LESSA. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – 
Relator, Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Juiz  Convocado  João  Everardo  Matos  Biermann. 
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 73.  RELATOR: WASHINGTON LUÍS BEZERRA 
DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 
0211399-02.2020.8.06.0001 – Indenização por Dano Moral. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. 
NATIELE  MONTEIRO  ARAÚJO  X  DEPARTAMENTO  ESTADUAL  DE  TRÂNSITO. 
Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, 
Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Juiz  Convocado  João  Everardo  Matos  Biermann.  RECURSO 
CONHECIDO E DESPROVIDO. 74. RELATOR: JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN – 
PORTARIA 145/2026. 3ª Câmara de Direito Público/1º Gabinete da 3ª Câmara de Direito 
Público 3001237-78.2023.8.06.0160 – Adicional de Horas Extras. CLASSE – APELAÇÃO / 
REMESSA NECESSÁRIA. MUNICÍPIO DE CATUNDA (1) X MARIA NASCIMENTO DA SILVA 
(1).  Julgadores:  a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Juiz Convocado João Everardo Matos Biermann – 
Relator, Des.  Francisco  Gladyson  Pontes  e  Des.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo. 
REEXAME  NECESSÁRIO  CONHECIDO.  APELAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  CATUNDA 
CONHECIDA E DESPROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA CONHECIDA E PROVIDA. 
SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 75. RELATORA: JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO. 
3ª  Câmara  de  Direito  Público/5º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  0000428-
03.2008.8.06.0052  –  Obrigação  de  Fazer  /  Não  Fazer.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL. 
BANCO DO BRASIL SA X MUNICÍPIO DE BREJO SANTO.  Julgadores:  (o)s  Exmo(a)s. 
Sr(a)s.  Desa. Joriza  Magalhães Pinheiro  –  Relatora, Juiz  Convocado João Everardo Matos 
Biermann e Des. Washington Luis Bezerra de Araújo. Declarou-se impedido o Des. Francisco 
Gladyson  Pontes. RECURSO  NÃO  CONHECIDO.  76.  RELATOR:  WASHINGTON  LUÍS 
BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º Gabinete da 3ª Câmara de Direito 
Público  3005231-15.2024.8.06.0117  –  Gratificação  Extraordinária  –  GE.  CLASSE  – 
APELAÇÃO  CÍVEL.  MUNICÍPIO  DE  MARACANAÚ  X  TIAGO  BEZERRA  SALES  DE 
ALMEIDA. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo 
–  Relator, Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Juiz  Convocado  João  Everardo  Matos  Biermann. 
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 77.  RELATOR: WASHINGTON LUÍS BEZERRA 
DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 
3018707-49.2025.8.06.0000  –  Readaptação.  CLASSE  –  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE X LEDA MARIA BEZERRA SOARES.  Julgadores: 
a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator, Joriza 
Magalhães  Pinheiro  e  Juiz  Convocado  João  Everardo  Matos  Biermann.  RECURSO 
CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  78.  RELATOR:  WASHINGTON  LUÍS  BEZERRA  DE 
ARAÚJO.  3ª  Câmara de Direito  Público/2º  Gabinete  da 3ª  Câmara de Direito  Público 
3001223-08.2025.8.06.0069 – Contribuição de Iluminação Pública. CLASSE – APELAÇÃO 
CÍVEL.  TEREZINHA  DA  SILVA  SUARES  CARVALHO  X  MUNICÍPIO  DE  COREAÚ  (1). 
Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, 
Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Juiz  Convocado  João  Everardo  Matos  Biermann.  RECURSO 
CONHECIDO E PROVIDO. 79. RELATOR: WASHINGTON LUÍS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª 
Câmara  de  Direito  Público/2º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3019203-
78.2025.8.06.0000 – Padronizado. CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO. ESTADO DO 
CEARÁ X ALINE MARIA XAVIER DE BRITO. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. 
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e  Juiz Convocado 
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João  Everardo  Matos  Biermann.  RECURSO  CONHECIDO  E  PROVIDO.  80.  RELATOR: 
WASHINGTON LUÍS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º Gabinete da 
3ª  Câmara  de  Direito  Público  3028134-04.2024.8.06.0001  –  Leito  de  enfermaria  /  leito 
oncológico. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MARIA ELIE NEGRÃO DE SOUSA X ESTADO 
DO CEARÁ (1).  Julgadores:  a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de 
Araújo – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Juiz Convocado João Everardo Matos Biermann. 
RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  81.  RELATORA:  JORIZA  MAGALHÃES 
PINHEIRO. 3ª Câmara de Direito Público/5º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 
3005406-72.2025.8.06.0117  –  Padronizado.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  ANTÔNIO 
AUGUSTO FEITOSA NOVAIS X ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desa. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Juiz Convocado João Everardo Matos Biermann e 
Des. Francisco Gladyson Pontes. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 82. RELATOR: 
WASHINGTON LUÍS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º Gabinete da 
3ª  Câmara  de  Direito  Público  0200304-76.2022.8.06.0171  –  Obrigação  de  Fazer  /  Não 
Fazer.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  ESTADO  DO  CEARÁ  X  ANTÔNIA  SANDRA 
GONÇALVES.  Julgadores:  a(o)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra de 
Araújo – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Juiz Convocado João Everardo Matos Biermann. 
RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  83.  RELATORA:  JORIZA  MAGALHÃES 
PINHEIRO. 3ª Câmara de Direito Público/5º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 
3012078-59.2025.8.06.0000 – Não padronizado. CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
ESTADO DO CEARÁ X VALMAR RIBEIRO GOMES.  Julgadores:  a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desa. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Juiz Convocado João Everardo Matos Biermann e 
Des.  Francisco Gladyson Pontes.  RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.  84.  RELATORA: 
JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª Câmara de Direito Público/5º Gabinete da 3ª Câmara 
de  Direito  Público  3017768-69.2025.8.06.0000  –  Pagamento.  CLASSE  –  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO. ESTADO DO CEARÁ X MARDÔNIO RIBEIRO DE MELO. Julgadores: a(o)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Juiz Convocado João Everardo 
Matos  Biermann e Des.  Francisco  Gladyson  Pontes.  RECURSO  CONHECIDO  E 
DESPROVIDO. 85. RELATORA: JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª Câmara de Direito 
Público/5º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 3003944-74.2024.8.06.0001 – ISS/ 
Imposto  sobre  Serviços.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  JSC  ENGENHARIA  LTDA  X 
COORDENADOR DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA (1). 
Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desa.  Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora, Juiz 
Convocado João Everardo Matos Biermann e Des. Francisco Gladyson Pontes.  RECURSO 
CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  86.  RELATOR:  WASHINGTON  LUÍS  BEZERRA  DE 
ARAÚJO.  3ª  Câmara de Direito  Público/2º  Gabinete  da 3ª  Câmara de Direito  Público 
3020824-13.2025.8.06.0000 – ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias. CLASSE – 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ESTADO DO CEARÁ X FOTAIC USINAS SOLARES LTDA. 
Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, 
Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Juiz  Convocado  João  Everardo  Matos  Biermann.  RECURSO 
CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  87.  RELATORA:  JORIZA  MAGALHÃES  PINHEIRO.  3ª 
Câmara  de  Direito  Público/5º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3002575-
02.2025.8.06.0101 – Unidade de terapia intensiva (UTI) / unidade de cuidados intensivos. 
CLASSE – REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL. DAVID DA SILVA TIMÓTIO X ESTADO DO 
CEARÁ.  Julgadores:  a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, 
Juiz  Convocado  João  Everardo  Matos  Biermann e Des.  Francisco  Gladyson  Pontes. 
REMESSA  NECESSÁRIA  CONHECIDA  E  DESPROVIDA.  88.  RELATOR:  WASHINGTON 
LUÍS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º Gabinete da 3ª Câmara de 
Direito Público 0627827-21.2025.8.06.0000 – Bloqueio / Desbloqueio de Valores. CLASSE 
– AGRAVO DE INSTRUMENTO. MARIA CILENE RODRIGUES DE FARIAS X ESTADO DO 
CEARÁ. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – 
Relator, Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Juiz  Convocado  João  Everardo  Matos  Biermann. 
RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  89.  RELATORA:  JORIZA  MAGALHÃES 
PINHEIRO. 3ª Câmara de Direito Público/5º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 
3016429-75.2025.8.06.0000  –  Liminar.  CLASSE  –  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
GABRIELLE BARBOSA CARNEIRO X ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  a(o)s Exmo(a)s. 
Sr(a)s.  Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Juiz Convocado João Everardo Matos 
Biermann e Des. Francisco Gladyson Pontes.  AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E 
DESPROVIDO.  AGRAVO  INTERNO  PREJUDICADO.  90.  RELATORA:  JORIZA 
MAGALHÃES PINHEIRO.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/5º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de 
Direito Público 3017063-71.2025.8.06.0000 – Não padronizado. CLASSE – AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. ESTADO DO CEARÁ X B. N. D. O. M. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desa. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Juiz Convocado João Everardo Matos Biermann e 
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Des. Francisco Gladyson Pontes. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 92. RELATOR: 
JOÃO  EVERARDO  MATOS  BIERMANN  –  PORTARIA  145/2026.  3ª  Câmara  de  Direito 
Público/1º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 3001700-50.2024.8.06.0171 – Limite 
de  Carga  Horária  –  Jornada  Semanal.  CLASSE –  APELAÇÃO CÍVEL.  MUNICÍPIO  DE 
TAUÁ  X  ROBEVALDA  SOARES  DA  SILVA.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Juiz 
Convocado João Everardo Matos Biermann – Relator, Des. Francisco Gladyson Pontes e Des. 
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  93. 
RELATOR: WASHINGTON LUÍS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º 
Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 0168813-81.2019.8.06.0001 – ICMS/ Imposto 
sobre  Circulação  de  Mercadorias.  CLASSE  –  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA. 
Supervisor  de  Célula  do  Núcleo  de  Execução  do  Comércio  Exterior  e  Substituição 
Tributária Nesut da Sefaz/ce (1) X JP COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 
LTDA.  Julgadores:  a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – 
Relator, Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Juiz  Convocado  João  Everardo  Matos  Biermann. 
RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  94.  RELATOR:  JOÃO  EVERARDO  MATOS 
BIERMANN  –  PORTARIA  145/2026.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª 
Câmara  de  Direito  Público  3014271-47.2025.8.06.0000  –  Multas  e  demais  Sanções. 
CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO. SAMSUNG ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA 
X ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Juiz Convocado João Everardo 
Matos Biermann – Relator, Des. Francisco Gladyson Pontes e Des. Washington Luis Bezerra 
de  Araújo.  RECURSO  CONHECIDO  E  PROVIDO.  95.  RELATOR:  WASHINGTON  LUÍS 
BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º Gabinete da 3ª Câmara de Direito 
Público  3017404-97.2025.8.06.0000  –  Não  padronizado.  CLASSE  –  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO. ESTADO DO CEARÁ X MARIA NOÊME ALVES TORRES.  Julgadores: 
a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator, Joriza 
Magalhães  Pinheiro  e  Juiz  Convocado  João  Everardo  Matos  Biermann.  RECURSO 
CONHECIDO  E  PROVIDO.  96.  RELATOR:  JOÃO  EVERARDO  MATOS  BIERMANN  – 
PORTARIA 145/2026. 3ª Câmara de Direito Público/1º Gabinete da 3ª Câmara de Direito 
Público  3009895-18.2025.8.06.0000  –  Acidente  de  Trânsito.  CLASSE  –  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO.  DEPARTAMENTO  ESTADUAL  DE  TRANSITO  X  MARIA  DALVANIR 
SANTOS LEITE.  Julgadores:  a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Juiz Convocado João Everardo Matos 
Biermann – Relator, Des.  Francisco Gladyson Pontes e  Des.  Washington Luis  Bezerra  de 
Araújo.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  97.  RELATOR:  JOÃO  EVERARDO 
MATOS BIERMANN – PORTARIA 145/2026. 3ª Câmara de Direito Público/1º Gabinete da 
3ª  Câmara  de  Direito  Público  3000193-56.2024.8.06.0138  –  Indenização  /  Terço 
Constitucional. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE PALMÁCIA X FRANCISCA 
GRACILENE NASCIMENTO DA SILVA. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Juiz Convocado 
João Everardo Matos Biermann – Relator, Des. Francisco Gladyson Pontes e Des. Washington 
Luis Bezerra de Araújo.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 98. RELATOR: JOÃO 
EVERARDO MATOS BIERMANN – PORTARIA 145/2026. 3ª Câmara de Direito Público/1º 
Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 3041129-49.2024.8.06.0001 – ICMS/ Imposto 
sobre  Circulação  de  Mercadorias.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  SCALINA  LTDA  X 
COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA SECRETARIA DA FAZENDA DO 
CEARÁ  (1).  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Juiz  Convocado  João  Everardo  Matos 
Biermann – Relator, Des.  Francisco Gladyson Pontes e  Des.  Washington Luis  Bezerra  de 
Araújo.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 99. RELATORA: JORIZA MAGALHÃES 
PINHEIRO. 3ª Câmara de Direito Público/5º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 
3016460-95.2025.8.06.0000  –  Habilitação  /  Registro  Cadastral  /  Julgamento  / 
Homologação. CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTRUTORA VICON LTDA X 
PREGOEIRO  DO  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA  (2).  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s. 
Desa. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Juiz Convocado João Everardo Matos Biermann e 
Des.  Francisco  Gladyson  Pontes.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  100. 
RELATORA: JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª Câmara de Direito Público/5º Gabinete 
da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  0051342-53.2021.8.06.0040  –  Fornecimento  de 
medicamentos.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  ESTADO  DO  CEARÁ  X  ANTÔNIA 
EDILANIA SAMPAIO SILVEIRA. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desa. Joriza Magalhães 
Pinheiro  –  Relatora, Juiz  Convocado  João  Everardo  Matos  Biermann e Des.  Francisco 
Gladyson Pontes. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 101. RELATORA: 
JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª Câmara de Direito Público/5º Gabinete da 3ª Câmara 
de Direito Público 3014869-98.2025.8.06.0000 – Não padronizado. CLASSE – AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. ESTADO DO CEARÁ X T. G. M. L.  Julgadores:  a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desa. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Juiz Convocado João Everardo Matos Biermann e 
Des.  Francisco  Gladyson  Pontes.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  102. 
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RELATORA: JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª Câmara de Direito Público/5º Gabinete 
da 3ª  Câmara de Direito  Público 3017431-80.2025.8.06.0000 –  Dívida Ativa  (Execução 
Fiscal). CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCO BRADESCO S/A X MUNICÍPIO 
DE  FORTALEZA.  Julgadores:  (o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desa. Joriza  Magalhães  Pinheiro  – 
Relatora, Juiz Convocado João Everardo Matos Biermann e Des. Washington Luis Bezerra de 
Araújo. Declarou-se impedido o Des. Francisco Gladyson Pontes. RECURSO CONHECIDO E 
DESPROVIDO. 103. RELATORA: JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª Câmara de Direito 
Público/5º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 3016118-18.2024.8.06.0001 – ISS/ 
Imposto sobre Serviços. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. UNIÃO DE CLINICAS DO CEARÁ 
S/S LTDA X MUNICÍPIO DE FORTALEZA – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – 
PGM. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Juiz 
Convocado João Everardo Matos Biermann e Des. Francisco Gladyson Pontes.  RECURSO 
CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  104.  RELATORA:  JORIZA  MAGALHÃES  PINHEIRO.  3ª 
Câmara  de  Direito  Público/5º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  0002530-
51.2018.8.06.0115 – Anulação de Débito Fiscal. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. QUEIROZ 
OLIVEIRA INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA (1) X ESTADO DO CEARÁ (1).  Julgadores: 
a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Juiz Convocado João 
Everardo Matos Biermann e Des. Francisco Gladyson Pontes.  RECURSOS CONHECIDOS E 
DESPROVIDOS. 105. RELATORA: JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª Câmara de Direito 
Público/5º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3005202-43.2025.8.06.0112  – 
CONVALIDAÇÃO  DE  ESTUDOS  E  RECONHECIMENTO  DE  DIPLOMA.  CLASSE  – 
APELAÇÃO  CÍVEL.  RAFAEL  ALVAREZ  ALVAREZ  X  UNIVERSIDADE  REGIONAL  DO 
CARIRI  URCA.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desa.  Joriza  Magalhães  Pinheiro  – 
Relatora, Juiz Convocado João Everardo Matos Biermann e Des. Francisco Gladyson Pontes. 
RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  106.  RELATORA:  JORIZA  MAGALHÃES 
PINHEIRO. 3ª Câmara de Direito Público/5º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 
0226808-19.2000.8.06.0001  –  Repetição  de  indébito.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL. 
ESTADO  DO  CEARÁ  (1)  X  LÍVIA  CONSTRUTORA  LTDA.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s. 
Sr(a)s.  Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Juiz Convocado João Everardo Matos 
Biermann e Des. Francisco Gladyson Pontes. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 107. 
RELATORA: JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª Câmara de Direito Público/5º Gabinete 
da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3013744-95.2025.8.06.0000  –  Acidentes.  CLASSE  – 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ESTADO DO CEARÁ X BIANCA DOS SANTOS ALMEIDA 
(1).  Julgadores:  a(o)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Juiz 
Convocado João Everardo Matos Biermann e Des. Francisco Gladyson Pontes.  RECURSO 
CONHECIDO  E  PROVIDO.  109.  RELATOR:  JOÃO  EVERARDO  MATOS  BIERMANN  – 
PORTARIA 145/2026. 3ª Câmara de Direito Público/1º Gabinete da 3ª Câmara de Direito 
Público  3000885-70.2023.8.06.0112  –  Abono  de  Permanência.  CLASSE  –  APELAÇÃO 
CÍVEL. EDVAL SOUSA CRUZ X MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE. Julgadores: a(o)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Juiz Convocado João Everardo Matos Biermann – Relator, Des. Francisco 
Gladyson  Pontes  e  Des.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO.  110.  RELATORA:  JORIZA  MAGALHÃES  PINHEIRO.  3ª  Câmara  de  Direito 
Público/5º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 3001364-62.2025.8.06.0122 – Piso 
Salarial. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. VERÔNICA GESSIVÂNIA ALMEIDA X MUNICÍPIO 
DE  MAURITI.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desa.  Joriza  Magalhães  Pinheiro  – 
Relatora, Juiz Convocado João Everardo Matos Biermann e Des. Francisco Gladyson Pontes. 
RECURSO NÃO CONHECIDO. 111. RELATOR: JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN – 
PORTARIA 145/2026. 3ª Câmara de Direito Público/1º Gabinete da 3ª Câmara de Direito 
Público  0409097-17.2000.8.06.0001  –  Dívida  Ativa  (Execução  Fiscal).  CLASSE  – 
APELAÇÃO  CÍVEL.  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA  –  PROCURADORIA  GERAL  DO 
MUNICÍPIO – PGM X CONSTRUTORA CALDAS LTDA. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Juiz Convocado João Everardo Matos Biermann – Relator, Des. Francisco Gladyson Pontes e 
Des.  Washington Luis Bezerra de Araújo.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 112. 
RELATOR: JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN – PORTARIA 145/2026. 3ª Câmara de 
Direito Público/1º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 3002980-56.2024.8.06.0171 – 
Pagamento em Pecúnia. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE TAUÁ X MARIA 
ELZA MEDEIROS DIAS. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Juiz Convocado João Everardo 
Matos Biermann – Relator, Des. Francisco Gladyson Pontes e Des. Washington Luis Bezerra 
de Araújo. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 113. RELATOR: WASHINGTON LUÍS 
BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º Gabinete da 3ª Câmara de Direito 
Público 3005670-70.2024.8.06.0167 – Taxa de Limpeza Pública. CLASSE – APELAÇÃO 
CÍVEL.  MUNICÍPIO  DE  SOBRAL  X  MARIA  DE  JESUS  FRUTUOSO.  Julgadores:  a(o)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães 
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Pinheiro  e  Juiz  Convocado  João  Everardo  Matos  Biermann.  RECURSO  CONHECIDO  E 
DESPROVIDO. 114.  RELATOR: WASHINGTON LUÍS BEZERRA DE ARAÚJO.  3ª Câmara 
de Direito Público/2º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 0063216-36.2016.8.06.0064 
– Esbulho / Turbação / Ameaça. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. JOSÉ FERRER SAMPAIO 
LEITÃO  X  SUPERINTENDÊNCIA  DE  OBRAS  PUBLICAS  –  SOP  (1).  Julgadores:  a(o)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães 
Pinheiro  e  Juiz  Convocado  João  Everardo  Matos  Biermann.  RECURSO  CONHECIDO  E 
DESPROVIDO. 115.  RELATOR: WASHINGTON LUÍS BEZERRA DE ARAÚJO.  3ª Câmara 
de Direito Público/2º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 3013483-33.2025.8.06.0000 
–  Incidência  na  Execução  Não  Embargada.  CLASSE  –  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA  –  PROCURADORIA  GERAL  DO  MUNICÍPIO  –  PGM  X 
RAIMUNDO NONATO ALVES DE MACEDO. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. 
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e  Juiz Convocado 
João  Everardo  Matos  Biermann.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CONHECIDOS  E 
PARCIALMENTE  ACOLHIDOS,  COM  EFEITOS  INFRINGENTES.  116.  RELATOR:  JOÃO 
EVERARDO MATOS BIERMANN – PORTARIA 145/2026. 3ª Câmara de Direito Público/1º 
Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 3006283-27.2025.8.06.0112 – CONVALIDAÇÃO 
DE  ESTUDOS  E  RECONHECIMENTO  DE  DIPLOMA.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL. 
BRUNO  LUÍS  FRANCISCHETTO  X  UNIVERSIDADE  REGIONAL  DO  CARIRI  URCA. 
Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Juiz  Convocado  João  Everardo  Matos  Biermann – 
Relator, Des.  Francisco  Gladyson  Pontes  e  Des.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo. 
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 118. RELATOR: WASHINGTON LUÍS BEZERRA 
DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 
3021380-15.2025.8.06.0000  –  Padronizado.  CLASSE  –  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
ESTADO DO CEARÁ X A. O. C. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington 
Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Juiz Convocado João Everardo 
Matos  Biermann.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  119.  RELATOR:  JOÃO 
EVERARDO MATOS BIERMANN – PORTARIA 145/2026. 3ª Câmara de Direito Público/1º 
Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 3015788-87.2025.8.06.0000 – Não padronizado. 
CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO. MARIA CLARA NOBRE VERAS X ESTADO DO 
CEARÁ. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Juiz Convocado João Everardo Matos Biermann 
–  Relator, Des.  Francisco  Gladyson  Pontes  e  Des.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo. 
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  AGRAVO  INTERNO 
PREJUDICADO. 120. RELATOR: WASHINGTON LUÍS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara 
de Direito Público/2º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 3003152-70.2025.8.06.0071 
–  Classificação  e/ou  Preterição.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  PEDRO  AGRICIO 
PEREIRA DE SANTANA X UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI URCA (1). Julgadores: 
a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator, Joriza 
Magalhães  Pinheiro  e  Juiz  Convocado  João  Everardo  Matos  Biermann.  RECURSO 
CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  121.  RELATOR:  WASHINGTON  LUÍS  BEZERRA  DE 
ARAÚJO.  3ª  Câmara de Direito  Público/2º  Gabinete  da 3ª  Câmara de Direito  Público 
3000358-83.2025.8.06.0101  –  Serviços  de  Saúde.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL. 
SECRETARIA  DA  SAÚDE  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  (1)  X  LUANE  ELOI  ROGÉRIO 
MESQUITA.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de 
Araújo – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Juiz Convocado João Everardo Matos Biermann. 
RECURSOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS. 122. RELATOR: JOÃO EVERARDO MATOS 
BIERMANN  –  PORTARIA  145/2026.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª 
Câmara de Direito Público 0002389-54.2000.8.06.0150 – Obrigação de Fazer / Não Fazer. 
CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. FRANCISCA ELVIRA FERNANDES DIMAS X MUNICÍPIO 
DE QUITERIANÓPOLIS. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Juiz Convocado João Everardo 
Matos Biermann – Relator, Des. Francisco Gladyson Pontes e Des. Washington Luis Bezerra 
de Araújo.  RECURSO NÃO CONHECIDO. 123.  RELATOR: WASHINGTON LUÍS BEZERRA 
DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 
3013486-85.2025.8.06.0000  –  Incidência  na  Execução  Não  Embargada.  CLASSE  – 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. MUNICÍPIO DE FORTALEZA – PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO  –  PGM  X  ALTINA  MARIA  ALENCAR.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s. 
Des(a)es.  Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e  Juiz 
Convocado João Everardo Matos Biermann. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS 
E  PARCIALMENTE  ACOLHIDOS,  COM  EFEITOS  INFRINGENTES.  124.  RELATOR: 
WASHINGTON LUÍS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º Gabinete da 
3ª Câmara de Direito Público 0200547-49.2022.8.06.0032 – Equivalência salarial. CLASSE 
–  APELAÇÃO  CÍVEL.  MUNICÍPIO  DE  AMONTADA  X  VALERIA  MARIA  RODRIGUES. 
Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, 
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Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Juiz  Convocado  João  Everardo  Matos  Biermann.  RECURSO 
CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  125.  RELATOR:  WASHINGTON  LUÍS  BEZERRA  DE 
ARAÚJO.  3ª  Câmara de Direito  Público/2º  Gabinete  da 3ª  Câmara de Direito  Público 
3019807-39.2025.8.06.0000 – Tutela de Urgência. CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
LIDIANE PEREIRA GOMES X ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Des(a)es.  Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e  Juiz 
Convocado João  Everardo  Matos  Biermann.  RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO. 126.  RELATOR: WASHINGTON LUÍS BEZERRA DE ARAÚJO.  3ª Câmara de 
Direito Público/2º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 0280021-05.2020.8.06.0173 – 
Dano ao Erário. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
CEARÁ X CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE MUNICÍPIOS (2). Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. 
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e 
Juiz  Convocado  João  Everardo  Matos  Biermann.  RECURSOS  CONHECIDOS  E 
DESPROVIDOS. 127. RELATOR: WASHINGTON LUÍS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara 
de Direito Público/2º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 3015880-96.2024.8.06.0001 
– Anulação. CLASSE – REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL. ROBERTA LIANA DAMASCENO 
COSTA X PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ 
(1).  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  – 
Relator, Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Juiz  Convocado  João  Everardo  Matos  Biermann. 
SENTENÇA  CONFIRMADA  EM  REMESSA  NECESSÁRIA.  128.  RELATOR:  JOÃO 
EVERARDO MATOS BIERMANN – PORTARIA 145/2026. 3ª Câmara de Direito Público/1º 
Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 3000460-09.2024.8.06.0112 – Classificação e/ou 
Preterição.  CLASSE –  APELAÇÃO CÍVEL.  LUZIA  PEREIRA EUSTÁQUIO X  GLEDSON 
LIMA BEZERRA (1).  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Juiz  Convocado João Everardo 
Matos Biermann – Relator, Des. Francisco Gladyson Pontes e Des. Washington Luis Bezerra 
de Araújo.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 129. RELATOR: JOÃO EVERARDO 
MATOS BIERMANN – PORTARIA 145/2026. 3ª Câmara de Direito Público/1º Gabinete da 
3ª  Câmara  de  Direito  Público  0259109-76.2024.8.06.0001  –  Incapacidade  Laborativa 
Permanente. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. JOSÉ ALDERLAN DE SOUSA ALMEIDA X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Juiz Convocado João Everardo Matos Biermann – Relator, Des. Francisco Gladyson Pontes e 
Des.  Washington Luis Bezerra de Araújo.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 130. 
RELATOR: JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN – PORTARIA 145/2026. 3ª Câmara de 
Direito Público/1º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 3000381-74.2022.8.06.0120 – 
Dívida Ativa (Execução Fiscal). CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE MARCO X 
JOSÉ  MARIA  DE  MENEZES.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Juiz  Convocado  João 
Everardo Matos Biermann – Relator, Des. Francisco Gladyson Pontes e Des. Washington Luis 
Bezerra  de  Araújo.  RECURSO  NÃO  CONHECIDO.  131.  RELATOR:  JOÃO  EVERARDO 
MATOS BIERMANN – PORTARIA 145/2026. 3ª Câmara de Direito Público/1º Gabinete da 
3ª Câmara de Direito Público 0029823-85.2018.8.06.0053 – Auxílio-doença Acidentário. 
CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS X 
ANTÔNIO MARQUES DOS SANTOS.  Julgadores:  a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Juiz Convocado 
João Everardo Matos Biermann – Relator, Des. Francisco Gladyson Pontes e Des. Washington 
Luis Bezerra de Araújo.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 132. RELATOR: JOÃO 
EVERARDO MATOS BIERMANN – PORTARIA 145/2026. 3ª Câmara de Direito Público/1º 
Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  0207645-47.2023.8.06.0001  –  Incapacidade 
Laborativa Permanente. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ERLANES EUFRÁSIO DE SOUSA 
X  INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  –  INSS.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s. 
Sr(a)s. Juiz Convocado João Everardo Matos Biermann – Relator, Des. Francisco Gladyson 
Pontes e Des. Washington Luis Bezerra de Araújo.  RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
133. RELATOR: JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN – PORTARIA 145/2026. 3ª Câmara 
de Direito Público/1º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 3017114-79.2025.8.06.0001 
– Não padronizado.  CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL.  ESTADO DO CEARÁ X MATHEUS 
HENRIQUE  PINTO  SILVA.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Juiz  Convocado  João 
Everardo Matos Biermann – Relator, Des. Francisco Gladyson Pontes e Des. Washington Luis 
Bezerra  de  Araújo.  RECURSO  CONHECIDO  E  PROVIDO.  134.  RELATOR:  JOÃO 
EVERARDO MATOS BIERMANN – PORTARIA 145/2026. 3ª Câmara de Direito Público/1º 
Gabinete da 3ª  Câmara de Direito Público 3000789-34.2023.8.06.0119 – IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE MARANGUAPE 
X JOAQUIM AFONSO DE ALMEIDA.  Julgadores:  a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Juiz Convocado 
João Everardo Matos Biermann – Relator, Des. Francisco Gladyson Pontes e Des. Washington 
Luis Bezerra de Araújo.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 135. RELATOR: JOÃO 
EVERARDO MATOS BIERMANN – PORTARIA 145/2026. 3ª Câmara de Direito Público/1º 
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Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3000097-93.2023.8.06.0132  –  Obrigação de 
Fazer / Não Fazer. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ESTADO DO CEARÁ (1) X H. A. P. (1). 
Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Juiz  Convocado  João  Everardo  Matos  Biermann – 
Relator, Des.  Francisco  Gladyson  Pontes  e  Des.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo. 
RECURSOS  CONHECIDOS,  DESPROVIDO  O  DA  PARTE  AUTORA  E  PARCIALMENTE 
PROVIDO O DO ENTE MUNICIPAL. 138. RELATORA: JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª 
Câmara  de  Direito  Público/5º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3017038-
58.2025.8.06.0000 – Eletiva. CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULIANA LIMA DOS 
SANTOS  SILVA  X  SOCIEDADE  BENEFICENTE  SÃO  CAMILO  (1).  Julgadores:  a(o)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Juiz Convocado João Everardo 
Matos  Biermann e Des.  Francisco  Gladyson  Pontes. RECURSO  CONHECIDO  E 
DESPROVIDO. 139. RELATORA: JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª Câmara de Direito 
Público/5º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3003205-72.2025.8.06.0064  – 
Indenização por Dano Moral. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. WILSON FERREIRA MELO 
JÚNIOR  X  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desa.  Joriza 
Magalhães  Pinheiro  –  Relatora, Juiz  Convocado  João  Everardo  Matos  Biermann e Des. 
Francisco Gladyson Pontes.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 140.  RELATORA: 
JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª Câmara de Direito Público/5º Gabinete da 3ª Câmara 
de Direito Público 3000040-22.2024.8.06.0300 – Perdas e Danos. CLASSE – APELAÇÃO 
CÍVEL.  EMANUEL  MATEUS  DA  SILVA  X  MUNICÍPIO  DE  CARIÚS.  Julgadores:  a(o)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Juiz Convocado João Everardo 
Matos  Biermann e Des.  Francisco  Gladyson  Pontes.  RECURSO  CONHECIDO  E 
DESPROVIDO. 141. RELATORA: JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª Câmara de Direito 
Público/5º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 3000454-48.2023.8.06.0108 – Férias. 
CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  MUNICÍPIO  DE  JAGUARUANA  X  PAULA  RANIELE 
BATISTA  DE  CARVALHO.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desa.  Joriza  Magalhães 
Pinheiro  –  Relatora, Juiz  Convocado  João  Everardo  Matos  Biermann e Des.  Francisco 
Gladyson  Pontes.  JUÍZO  DE  RETRATAÇÃO  EXERCIDO  PARA  PROVER  O  AGRAVO 
INTERNO DA PARTE AUTORA. 142.  RELATORA: JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO.  3ª 
Câmara  de  Direito  Público/5º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3006802-
84.2025.8.06.0117  –  Obrigação  de  Fazer  /  Não  Fazer  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL 
MUNICÍPIO DE MARACANAÚ X FRANCISCO DAS CHAGAS JUSTINO.  Julgadores:  a(o)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Juiz Convocado João Everardo 
Matos  Biermann e Des.  Francisco  Gladyson  Pontes.  RECURSO  PARCIALMENTE 
CONHECIDO  E  PARCIALMENTE  PROVIDO.  143.  RELATORA:  JORIZA  MAGALHÃES 
PINHEIRO. 3ª Câmara de Direito Público/5º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 
0066577-09.2017.8.06.0167  –  Aposentadoria  por  Invalidez  Acidentária.  CLASSE  – 
APELAÇÃO CÍVEL. ESTADO DO CEARÁ X MARY DE ARAÚJO BARBOSA.  Julgadores: 
a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Juiz Convocado João 
Everardo Matos Biermann e Des.  Francisco Gladyson Pontes.  RECURSO CONHECIDO E 
DESPROVIDO. 144. RELATORA: JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª Câmara de Direito 
Público/5º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 0201227-25.2022.8.06.0035 – Multa. 
CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO E CIDADANIA X 
JULIANA  FERREIRA  DE  SOUSA.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desa.  Joriza 
Magalhães  Pinheiro  –  Relatora, Juiz  Convocado  João  Everardo  Matos  Biermann e Des. 
Francisco Gladyson Pontes.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 145.  RELATORA: 
JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª Câmara de Direito Público/5º Gabinete da 3ª Câmara 
de Direito Público 0050620-72.2020.8.06.0066 – Adicional  de Insalubridade.  CLASSE – 
APELAÇÃO  CÍVEL.  MUNICÍPIO  DE  CEDRO  X  FRANCISCA  FRANCIONE  PINHEIRO 
NOGUEIRA. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, 
Juiz  Convocado  João  Everardo  Matos  Biermann e Des.  Francisco  Gladyson  Pontes. 
REMESSA NECESSÁRIA AVOCADA E PROVIDA. APELAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA. 
146.  RELATOR:  WASHINGTON  LUÍS  BEZERRA  DE  ARAÚJO.  3ª  Câmara  de  Direito 
Público/2º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  0134933-50.2009.8.06.0001  – 
Liminar. CLASSE – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA. ESTADO DO CEARÁ X JOSÉ 
ADRIANO  DE  SOUSA.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis 
Bezerra  de Araújo  –  Relator, Joriza  Magalhães Pinheiro  e  Juiz  Convocado João Everardo 
Matos Biermann.  APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA 
PARA CONFIRMAR A SENTENÇA. 147.  RELATOR: WASHINGTON LUÍS BEZERRA DE 
ARAÚJO.  3ª  Câmara de Direito  Público/2º  Gabinete  da 3ª  Câmara de Direito  Público 
3001820-30.2023.8.06.0171  –  Servidores  Inativos.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL. 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAUÁ-CE (IPMT) (1) X MARIA ÂNGELA 
PEIXOTO PAIVA. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de 

14



Araújo – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Juiz Convocado João Everardo Matos Biermann. 
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 148. RELATOR: WASHINGTON LUÍS BEZERRA 
DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 
3007325-43.2025.8.06.0167 – Indenização / Terço Constitucional. CLASSE – APELAÇÃO 
CÍVEL.  MUNICÍPIO  DE  SOBRAL  X  RITA  MACHADO  LINHARES.  Julgadores:  a(o)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães 
Pinheiro  e  Juiz  Convocado  João  Everardo  Matos  Biermann.  RECURSO  CONHECIDO  E 
DESPROVIDO. 149.  RELATOR: WASHINGTON LUÍS BEZERRA DE ARAÚJO.  3ª Câmara 
de Direito Público/2º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 0200208-55.2022.8.06.0076 
– Defeito, nulidade ou anulação. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE FARIAS 
BRITO  X  JULIANA  BRITO  DUARTE.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. 
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e  Juiz Convocado 
João  Everardo  Matos  Biermann.  RECURSO CONHECIDO E  PARCIALMENTE PROVIDO. 
150.  RELATOR:  WASHINGTON  LUÍS  BEZERRA  DE  ARAÚJO.  3ª  Câmara  de  Direito 
Público/2º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 3002443-38.2025.8.06.0167 – Taxa de 
Limpeza Pública. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE SOBRAL X MARIA DE 
FÁTIMA DE ALMEIDA SILVA.  Julgadores:  a(o)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington 
Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Juiz Convocado João Everardo 
Matos Biermann. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 151. RELATOR: WASHINGTON 
LUÍS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º Gabinete da 3ª Câmara de 
Direito  Público  0211199-19.2025.8.06.0001  –  Fornecimento  de  insumos.  CLASSE  – 
APELAÇÃO CÍVEL. B. D. S. S. X ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Des(a)es.  Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e  Juiz 
Convocado  João  Everardo  Matos  Biermann.  RECURSO  CONHECIDO  E  PROVIDO.  152. 
RELATOR: WASHINGTON LUÍS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º 
Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 0003308-02.2023.8.06.0000 – ICMS/ Imposto 
sobre  Circulação  de  Mercadorias.  CLASSE –  APELAÇÃO CÍVEL.  O  MOVELEIRO CIA 
LTDA X ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington 
Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Juiz Convocado João Everardo 
Matos Biermann. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 153. RELATOR: WASHINGTON 
LUÍS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º Gabinete da 3ª Câmara de 
Direito Público 0200272-74.2022.8.06.0170 – Incapacidade Laborativa Parcial. CLASSE – 
APELAÇÃO  CÍVEL.  PROCURADORIA-GERAL  FEDERAL  (1)  X  GESSIANO  CASSEANO 
DOS SANTOS.  Julgadores:  a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de 
Araújo – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Juiz Convocado João Everardo Matos Biermann. 
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  ACOLHIDOS.  154.  RELATOR:  WASHINGTON  LUÍS 
BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º Gabinete da 3ª Câmara de Direito 
Público  3021195-74.2025.8.06.0000  –  Aposentadoria  /  Pensão  Especial.  CLASSE  – 
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  ESTADO  DO  CEARÁ  X  LUCIANA  MENDES  MORAIS. 
Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, 
Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Juiz  Convocado  João  Everardo  Matos  Biermann.  RECURSO 
CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  155.  RELATOR:  WASHINGTON  LUÍS  BEZERRA  DE 
ARAÚJO.  3ª  Câmara de Direito  Público/2º  Gabinete  da 3ª  Câmara de Direito  Público 
3014406-59.2025.8.06.0000 – Revisão. CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO. ESTADO 
DO CEARÁ X LÍCIA MARY TELES WALKER. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. 
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e  Juiz Convocado 
João Everardo Matos Biermann. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 156. RELATOR: 
WASHINGTON LUÍS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º Gabinete da 
3ª  Câmara  de  Direito  Público  3005747-42.2025.8.06.0071  –  CONVALIDAÇÃO  DE 
ESTUDOS E RECONHECIMENTO DE DIPLOMA. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. FRANCINE 
WOBETO MASCHIO X UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI  URCA (1).  Julgadores: 
a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator, Joriza 
Magalhães  Pinheiro  e  Juiz  Convocado  João  Everardo  Matos  Biermann.  RECURSO 
CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  157.  RELATOR:  WASHINGTON  LUÍS  BEZERRA  DE 
ARAÚJO.  3ª  Câmara de Direito  Público/2º  Gabinete  da 3ª  Câmara de Direito  Público 
3000391-69.2024.8.06.0049 – Adesão a Programa de Parcelamento de Débito. CLASSE – 
APELAÇÃO  CÍVEL.  FERNANDO  RAMALHO  GUANABARA  ARAÚJO  X  MUNICÍPIO  DE 
BEBERIBE.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de 
Araújo – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Juiz Convocado João Everardo Matos Biermann. 
RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  158.  RELATORA:  JORIZA  MAGALHÃES 
PINHEIRO. 3ª Câmara de Direito Público/5º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 
0190122-61.2019.8.06.0001 – Indenização por Dano Moral. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. 
CAMILA DE MENESES SOUSA X ESTADO DO CEARÁ (1).  Julgadores:  a(o)s Exmo(a)s. 
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Sr(a)s.  Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Juiz Convocado João Everardo Matos 
Biermann e Des. Francisco Gladyson Pontes. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 159. 
RELATOR: WASHINGTON LUÍS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º 
Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3016656-65.2025.8.06.0000  –  Adjudicação. 
CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO. MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ X DÉBORA 
MARIA  MOREIRA  DANTAS  LOIOLA.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. 
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e  Juiz Convocado 
João Everardo Matos Biermann. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 160. RELATOR: 
JOÃO  EVERARDO  MATOS  BIERMANN  –  PORTARIA  145/2026.  3ª  Câmara  de  Direito 
Público/1º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3001019-48.2024.8.06.0117  – 
Incapacidade Laborativa Parcial. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. LUANA MARY MOREIRA 
CASTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s. 
Sr(a)s. Juiz Convocado João Everardo Matos Biermann – Relator, Des. Francisco Gladyson 
Pontes e Des. Washington Luis Bezerra de Araújo. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 
161.  RELATOR:  WASHINGTON  LUÍS  BEZERRA  DE  ARAÚJO.  3ª  Câmara  de  Direito 
Público/2º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3003042-71.2025.8.06.0071  – 
CONVALIDAÇÃO  DE  ESTUDOS  E  RECONHECIMENTO  DE  DIPLOMA.  CLASSE  – 
APELAÇÃO CÍVEL. NARA DE AZEVEDO IKEDA X UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI 
URCA (1). Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo 
–  Relator, Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Juiz  Convocado  João  Everardo  Matos  Biermann. 
RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  162.  RELATOR:  JOÃO  EVERARDO  MATOS 
BIERMANN  –  PORTARIA  145/2026.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª 
Câmara  de  Direito  Público  3001480-35.2024.8.06.0112  –  Adicional  de  Insalubridade. 
CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE X MARIA ALDENIR 
DE  SOUZA.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Juiz  Convocado  João  Everardo  Matos 
Biermann – Relator, Des.  Francisco Gladyson Pontes e  Des.  Washington Luis  Bezerra  de 
Araújo.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  163.  RELATOR:  FRANCISCO 
GLADYSON PONTES. 3ª Câmara de Direito Público/4º Gabinete da 3ª Câmara de Direito 
Público  3019220-17.2025.8.06.0000  –  Não  padronizado.  CLASSE  –  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO.  ESTADO  DO  CEARÁ  X  N.  B.  A.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s. 
Des(a)es. Francisco Gladyson Pontes – Relator, Washington Luis Bezerra de Araújo e Joriza 
Magalhães Pinheiro.  RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 164.  RELATOR: FRANCISCO 
GLADYSON PONTES. 3ª Câmara de Direito Público/4º Gabinete da 3ª Câmara de Direito 
Público 3023179-27.2024.8.06.0001 – ITBI – Imposto de Transmissão Intervivos de Bens 
Móveis e Imóveis. CLASSE – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA. FRANCISCO ELMO 
ROCHA VIEIRA (1)  X  SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA – 
SEFIN  (1).  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Gladyson  Pontes  – 
Relator,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  APELAÇÃO 
CONHECIDA E DESPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA EM REMESSA NECESSÁRIA. 165. 
RELATOR: FRANCISCO GLADYSON PONTES. 3ª Câmara de Direito Público/4º Gabinete 
da 3ª Câmara de Direito Público 3000757-16.2024.8.06.0112 – Jornada Especial. CLASSE 
–  APELAÇÃO  CÍVEL.  MUNICÍPIO  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE  X  MARIA  LUZIANA 
FLORENÇO  DOS  SANTOS.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco 
Gladyson Pontes – Relator, Washington Luis Bezerra de Araújo e Joriza Magalhães Pinheiro. 
RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  166.  RELATOR:  FRANCISCO  GLADYSON 
PONTES.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/4º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público 
3000625-47.2025.8.06.0136  –  Urgência.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  ESTADO  DO 
CEARÁ X ROSE KELLE CUNHA TAVARES. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. 
Francisco Gladyson Pontes – Relator, Washington Luis Bezerra de Araújo e Joriza Magalhães 
Pinheiro.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.  167.  RELATOR:  JOÃO EVERARDO 
MATOS BIERMANN – PORTARIA 145/2026. 3ª Câmara de Direito Público/1º Gabinete da 
3ª  Câmara  de  Direito  Público  0205679-20.2024.8.06.0064  –  Fornecimento  de 
medicamentos. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ESTADO DO CEARÁ (2) X HILDEBRANDO 
MARTINS LOBO (2).  Julgadores:  a(o)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Juiz  Convocado João Everardo 
Matos Biermann – Relator, Des. Francisco Gladyson Pontes e Des. Washington Luis Bezerra 
de Araújo.  RECURSOS PREJUDICADOS. 168.  RELATOR: WASHINGTON LUÍS BEZERRA 
DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 
0222723-18.2022.8.06.0001 – ICMS / Incidência Sobre o Ativo Fixo. CLASSE – APELAÇÃO 
/  REMESSA NECESSÁRIA.  MEGAMAMUTE COMERCIO ON LINE DE ELETRÔNICOS E 
INFORMÁTICA LTDA X ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. 
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e  Juiz Convocado 
João  Everardo  Matos  Biermann.  JUÍZO  DE  RETRATAÇÃO  EXERCIDO  PARA  DAR 
PROVIMENTO À APELAÇÃO E, EM REEXAME NECESSÁRIO, REFORMAR A SENTENÇA, 
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CONCEDENDO INTEGRALMENTE A SEGURANÇA QUANTO AO EXERCÍCIO DE 2022, 
COM  O  AFASTAMENTO  DA  COBRANÇA  DO  ICMS-DIFAL  NAQUELE  PERÍODO,  NOS 
TERMOS DO ITEM III  DA MODULAÇÃO FIXADA NO TEMA 1266/STF.  169.  RELATOR: 
WASHINGTON LUÍS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º Gabinete da 
3ª  Câmara  de  Direito  Público  3027624-54.2025.8.06.0001  –  ICMS/  Imposto  sobre 
Circulação  de  Mercadorias.  CLASSE  –  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA. 
COORDENADOR DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA SEFAZ/CE (1) X TC SOLUÇÕES 
EM TERMOFUSÃO E ELETROFUSÃO LTDA. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. 
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e  Juiz Convocado 
João  Everardo  Matos  Biermann.  APELAÇÃO CONHECIDA E DESPROVIDA.  SENTENÇA 
MANTIDA EM REMESSA NECESSÁRIA. 170.  RELATOR: WASHINGTON LUÍS BEZERRA 
DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 
0227368-57.2020.8.06.0001  –  Obrigação  de  Fazer  /  Não  Fazer.  CLASSE –  APELAÇÃO 
CÍVEL. SINDICATO DOS SERV PUB CIVIS DO GRUPO T A F DO CEARÁ (1) X ESTADO DO 
CEARÁ e outros. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de 
Araújo – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Juiz Convocado João Everardo Matos Biermann. 
RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  171.  RELATOR:  JOÃO  EVERARDO  MATOS 
BIERMANN  –  PORTARIA  145/2026.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª 
Câmara de Direito Público 0003947-75.2015.8.06.0040 – Prestação de Serviços. CLASSE – 
APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE ASSARÉ X WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO 
NORDESTE LTDA. (2).  Julgadores:  a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Juiz Convocado João Everardo 
Matos Biermann – Relator, Des. Francisco Gladyson Pontes e Des. Washington Luis Bezerra 
de Araújo.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 172. RELATOR: JOÃO EVERARDO 
MATOS BIERMANN – PORTARIA 145/2026. 3ª Câmara de Direito Público/1º Gabinete da 
3ª Câmara de Direito Público 3000090-48.2023.8.06.0182 – Curativos/Bandagem. CLASSE 
– APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ X NÚBIA FERNANDA XAVIER 
DA  SILVA.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Juiz  Convocado  João  Everardo  Matos 
Biermann – Relator, Des.  Francisco Gladyson Pontes e  Des.  Washington Luis  Bezerra  de 
Araújo.  RECURSOS  CONHECIDOS,  DESPROVIDO  O  DO  MUNICÍPIO  DE  VIÇOSA  DO 
CEARÁ  E  PROVIDO  O  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  174.  RELATOR:  JOÃO  EVERARDO 
MATOS BIERMANN – PORTARIA 145/2026. 3ª Câmara de Direito Público/1º Gabinete da 
3ª  Câmara  de  Direito  Público  0050487-11.2021.8.06.0158  –  Obrigação  de  Fazer  /  Não 
Fazer.  CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ESTADO DO CEARÁ (1) X CHEILA DE FRANCA 
SILVA  LIMA.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Juiz  Convocado  João  Everardo  Matos 
Biermann – Relator, Des.  Francisco Gladyson Pontes e  Des.  Washington Luis  Bezerra  de 
Araújo.  RECURSO  PREJUDICADO.  175.  RELATOR:  JOÃO  EVERARDO  MATOS 
BIERMANN  –  PORTARIA  145/2026.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª 
Câmara  de  Direito  Público  3000713-13.2025.8.06.0160  –  Adicional  de  Horas  Extras. 
CLASSE –  APELAÇÃO CÍVEL.  MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA X  PATRICIA  LOPES 
PINTO. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Juiz Convocado João Everardo Matos Biermann – 
Relator, Des.  Francisco  Gladyson  Pontes  e  Des.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo. 
RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  176.  RELATOR:  JOÃO  EVERARDO  MATOS 
BIERMANN  –  PORTARIA  145/2026.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª 
Câmara  de  Direito  Público  3001160-18.2024.8.06.0101  –  Gratificação  de  Inatividade. 
CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  VERISMAR  BEZERRA  DE  LIMA  (2)  X  MUNICÍPIO  DE 
ITAPIPOCA.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Juiz  Convocado  João  Everardo  Matos 
Biermann – Relator, Des.  Francisco Gladyson Pontes e  Des.  Washington Luis  Bezerra  de 
Araújo.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  177.  RELATOR:  JOÃO  EVERARDO 
MATOS BIERMANN – PORTARIA 145/2026. 3ª Câmara de Direito Público/1º Gabinete da 
3ª  Câmara  de  Direito  Público  3012903-03.2025.8.06.0000  –  Sem  registro  na  ANVISA. 
CLASSE –  AGRAVO DE INSTRUMENTO.  BENJAMIN ASAFE MELGAÇO DE SOUSA X 
ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Juiz Convocado João Everardo 
Matos Biermann – Relator, Des. Francisco Gladyson Pontes e Des. Washington Luis Bezerra 
de Araújo.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 178. RELATOR: JOÃO EVERARDO 
MATOS BIERMANN – PORTARIA 145/2026. 3ª Câmara de Direito Público/1º Gabinete da 
3ª Câmara de Direito Público 3000250-75.2022.8.06.0128 – Tutela Inibitória (Obrigação de 
Fazer e Não Fazer). CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO CEARÁ (1) X ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Juiz Convocado 
João Everardo Matos Biermann – Relator, Des. Francisco Gladyson Pontes e Des. Washington 
Luis Bezerra de Araújo.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 179. RELATOR: JOÃO 
EVERARDO MATOS BIERMANN – PORTARIA 145/2026. 3ª Câmara de Direito Público/1º 
Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3001674-64.2023.8.06.0049  –  Contratos 
Administrativos.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  MUNICÍPIO  DE  BEBERIBE  X  A  C  M 
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FERREIRA  GASES  LTDA.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Juiz  Convocado  João 
Everardo Matos Biermann – Relator, Des. Francisco Gladyson Pontes e Des. Washington Luis 
Bezerra  de  Araújo.  RECURSOS  CONHECIDOS,  PROVIDO  O  DO  ENTE  PÚBLICO  E 
DESPROVIDO  O  DA  PARTE  AUTORA.  180.  RELATOR:  JOÃO  EVERARDO  MATOS 
BIERMANN  –  PORTARIA  145/2026.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª 
Câmara  de  Direito  Público  3000723-17.2023.8.06.0099  –  Incapacidade  Laborativa 
Permanente. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. LUCIANO MEDEIROS DA SILVA X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Juiz Convocado João 
Everardo Matos Biermann – Relator, Des. Francisco Gladyson Pontes e Des. Washington Luis 
Bezerra de Araújo. RECURSOS CONHECIDOS, PROVIDO O DO AUTOR E DESPROVIDO O 
DO  INSS.  181.  RELATOR:  FRANCISCO  GLADYSON  PONTES.  3ª  Câmara  de  Direito 
Público/4º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3002026-85.2025.8.06.0167  – 
Oncológico.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  ESTADO  DO  CEARÁ  X  JOSÉ  RAFAEL 
MENEZES DA SILVA.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco Gladyson 
Pontes – Relator, Washington Luis Bezerra de Araújo e Joriza Magalhães Pinheiro. RECURSO 
CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  182.  RELATOR:  FRANCISCO  GLADYSON  PONTES.  3ª 
Câmara  de  Direito  Público/4º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  0200561-
33.2022.8.06.0032 – Equivalência salarial. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE 
AMONTADA  X  RAIMUNDA  BERTO  MAGALHÃES.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s. 
Des(a)es. Francisco Gladyson Pontes – Relator, Washington Luis Bezerra de Araújo e Joriza 
Magalhães  Pinheiro.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  183.  RELATOR: 
FRANCISCO  GLADYSON  PONTES.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/4º  Gabinete  da  3ª 
Câmara de Direito Público 0213508-13.2025.8.06.0001 – Obrigação de Fazer / Não Fazer. 
CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  ARETA  TEIXEIRA  DA  SILVA  X  MUNICÍPIO  DE 
FORTALEZA.  Julgadores:  a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Gladyson Pontes – 
Relator,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  RECURSO 
CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  184.  RELATOR:  FRANCISCO  GLADYSON  PONTES.  3ª 
Câmara  de  Direito  Público/4º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  0215517-
50.2022.8.06.0001  –  Obrigação  de  Fazer  /  Não  Fazer.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL. 
ANTÔNIO MARCOS BARROSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. 
Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Gladyson  Pontes  –  Relator, 
Washington Luis Bezerra de Araújo e Joriza Magalhães Pinheiro. RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO.  185.  RELATOR:  FRANCISCO  GLADYSON  PONTES.  3ª  Câmara  de  Direito 
Público/4º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 3001071-96.2024.8.06.0035 – Cadeira 
de rodas / cadeira de banho / cama hospitalar. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO 
DE  FORTIM  (1)  X  COSMA  GABRIEL  DA  SILVA.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s. 
Des(a)es. Francisco Gladyson Pontes – Relator, Washington Luis Bezerra de Araújo e Joriza 
Magalhães  Pinheiro.  APELAÇÃO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  CONHECIDA  E  PROVIDA. 
APELAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FORTIM PREJUDICADA.  186.  RELATOR:  FRANCISCO 
GLADYSON PONTES. 3ª Câmara de Direito Público/4º Gabinete da 3ª Câmara de Direito 
Público  0218733-14.2025.8.06.0001  –  Obrigação  de  Fazer  /  Não  Fazer.  CLASSE  – 
APELAÇÃO CÍVEL. ESTADO DO CEARÁ X ÍTALA CARLA DIAS DE ASSIS.  Julgadores: 
a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Gladyson  Pontes  –  Relator,  Washington  Luis 
Bezerra de Araújo e  Joriza Magalhães Pinheiro.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 
187.  RELATOR:  FRANCISCO  GLADYSON  PONTES.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/4º 
Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 3022131-02.2025.8.06.0000 – Não padronizado. 
CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO. ESTADO DO CEARÁ X MARIA LUCIVANDA DO 
NASCIMENTO. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Gladyson Pontes – 
Relator,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  RECURSO 
CONHECIDO E PROVIDO. 188. RELATORA: JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª Câmara 
de Direito Público/5º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 3001367-58.2026.8.06.0000 
– Conflito de Competência. CLASSE – CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL. JUÍZO DA 7ª 
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE FORTALEZA X  JUÍZO DA 2ª  VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE FORTALEZA.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desa.  Joriza  Magalhães 
Pinheiro  –  Relatora, Juiz  Convocado  João  Everardo  Matos  Biermann e Des.  Francisco 
Gladyson  Pontes.  CONFLITO  DIRIMIDO  PARA  DECLARAR  COMPETENTE  O  JUÍZO 
SUSCITADO.  189.  RELATOR:  JOÃO  EVERARDO  MATOS  BIERMANN  –  PORTARIA 
145/2026.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público 
3010244-86.2023.8.06.0001 – Multas e demais Sanções.  CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. 
PROGRAMA  ESTADUAL  DE  PROTEÇÃO  E  DEFESA  DO  CONSUMIDOR  (PROCON 
CE/DECON) (2) X BANCO BRADESCO S/A (2).  Julgadores:  a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Juiz 
Convocado João Everardo Matos Biermann – Relator, Des. Francisco Gladyson Pontes e Des. 
Washington Luis Bezerra de Araújo. RECURSOS CONHECIDOS E PROVIDO O DO BANCO 
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BRADESCO E  JULGADO PREJUDICADO O DO ESTADO. 190. RELATOR: FRANCISCO 
GLADYSON PONTES. 3ª Câmara de Direito Público/4º Gabinete da 3ª Câmara de Direito 
Público 3030875-17.2024.8.06.0001 – Gratificação de Inatividade. CLASSE – APELAÇÃO 
CÍVEL.  MARIA  VIEIRA  DOS  SANTOS  CIDRACK  X  AUTARQUIA  DE  URBANISMO  E 
PAISAGISMO DE FORTALEZA – URBFOR.  Julgadores:  a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. 
Francisco Gladyson Pontes – Relator, Washington Luis Bezerra de Araújo e Joriza Magalhães 
Pinheiro. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. PROCESSOS ADIADOS: 4. RELATOR: 
FRANCISCO  GLADYSON  PONTES.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/4º  Gabinete  da  3ª 
Câmara  de  Direito  Público  3011095-91.2024.8.06.0001  –  Indenização  por  Dano  Moral. 
CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. CELSO APRÍGIO SANTIAGO X ESTADO DO CEARÁ. 38. 
RELATORA: JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª Câmara de Direito Público/5º Gabinete 
da 3ª Câmara de Direito Público 0450746-59.2000.8.06.0001 – Obrigação de Fazer / Não 
Fazer.  CLASSE  –  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA.  ANTÔNIO  JUVÊNCIO  DE 
OLIVEIRA X ESTADO DO CEARÁ. 117. RELATOR: JOÃO EVERARDO MATOS BIERMANN 
– PORTARIA 145/2026. 3ª Câmara de Direito Público/1º Gabinete da 3ª Câmara de Direito 
Público  0005323-79.2013.8.06.0036  –  Pagamento.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL. 
MUNICÍPIO DE ARACOIABA X ANTÔNIO WELBER CAVALCANTE PAZ. 136. RELATORA: 
JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª Câmara de Direito Público/5º Gabinete da 3ª Câmara 
de Direito Público 0009060-06.2014.8.06.0182 – Liminar. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. 
MUNICÍPIO  DE  VIÇOSA  DO  CEARÁ  X  IRIS  CASTELO  BRANCO  DE  SOUSA.  137. 
RELATORA: JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª Câmara de Direito Público/5º Gabinete 
da 3ª Câmara de Direito Público 3004830-60.2024.8.06.0167 – Gratificação Extraordinária 
– GE. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ANA CRISTINA ARAGÃO DE OLIVEIRA X MUNICÍPIO 
DE  SOBRAL.  173.  RELATOR:  JOÃO  EVERARDO  MATOS  BIERMANN  –  PORTARIA 
145/2026.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público 
0000768-70.2019.8.06.0145  –  Indenização  Trabalhista.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL. 
MUNICÍPIO DE PEREIRO X MARIA CLAUDIANA NARCISO CARNEIRO. E, como nada mais 
houvesse a tratar, declarou-se encerrada a sessão, lavrando-se a presente ata, a qual lida e 
aprovada, vai assinada.

DES. FRANCISCO GLADYSON PONTES
Presidente

DAVID AGUIAR COSTA
Coordenador
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